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PROJETO DE LEI Nº 16514/2022

Altera o art. 3º da Lei 9.089, de 28 de novembro de 2011, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1º O Artigo 3º da Lei 9.089, de 25 de Novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º-A Concluído o convênio de que trata o art. 3º, o Município de Maringá deverá celebrar novo instrumento para cumprir o encargo da
completa manutenção da iluminação e das fontes ornamentais, bem como o custeio das despesas de água e energia provenientes das benfeitorias oriundas
da presente lei.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 05 de outubro de 2022.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
 Prefeito Municipal
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